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MUNICÍPIO DIA A DIA EDITORA LTDA 
CNPJ nº 80.685.233/0001-04 

NIRE 42201057519 
 

26ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 
CLÁUDIO JOSÉ SCHLINDWEIN, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01/05/1973, CASADO 
em SEPARAÇÃO DE BENS, COMERCIANTE, CPF no 887.806.949-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n0 1924854, órgão expedidor SSPSC - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MARECHAL 
DEODORO, 106, CASA, CENTRO 1 - URBANO, BRUSQUE, SC, CEP 88350430, BRASIL. 
 
ÉRICA ADRIANA ZEN SCHLINDWEIN, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 01/03/1975, 
casada em SEPARAÇÃO DE BENS, COMERCIANTE, CPF nº 932.055.469-20, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 3285313, órgão expedidor SSPSC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
MARECHAL DEODORO, 106, CASA, CENTRO 1, BRUSQUE, SC, CEP 88350310, BRASIL. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MUNICIPIO DIA A DIA EDITORA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina, sob NIRE no 42201057519 e última alteração arquivada sob n. 
20217923631 em 30/09/2021, com sede Rua Felipe Schmidt, 31, Sala 01, Térreo, Centro 
Brusque, SC, CEP 88350075, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o no 80.685.233/0001-04, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n o 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes: 
 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  O Sócio CLÁUDIO JOSÉ SCHLINDWEIN cede e transfere neste ato, a 
totalidade de suas 69.300 (sessenta e nove mil e trezentas) quotas para a sócia, ÉRICA 
ADRIANA ZEN SCHLINDWEIN, pelo no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
correspondendo a R$ 69.300,00 (sessenta e nove mil e trezentos reais), por venda. Em 
decorrência da presente cessão o Sócio Retirante CLÁUDIO JOSÉ SCHLINDWEIN dá plena, geral 
e irrevogável quitação à Cessionária e também à Sociedade da qual se retira. 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente cessão de quotas, o quadro societário 
passará a viger com a seguinte composição: 
 

Sócios % Quotas Valor das quotas Valor Total 

ÉRICA ADRIANA ZEN SCHLINDWEIN 100% 70.000 R$ 1,00 RS 70.000,00 

Total 100% 70.000 R$ 1.00 R$ 70.000,00 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=89tZ6wrb3G93gzfhCFz8NQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 88780694934-CLAUDIO JOSE SCHLINDWEIN|93205546920-ERICA ADRIANA ZEN SCHLINDWEIN
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DA ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
ÉRICA ADRIANA ZEN SCHLINDWEIN com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. 

 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 
CLÁUSULA QUARTA: O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

 
DA CONSOLIDAÇÃO 

 
CLÁUSULA QUINTA: Em consequência das alterações acima, às quais os contratantes declaram 
estar de pleno acordo, adequa-se o Contrato Social com as modificações realizadas, 
consolidando-o com a seguinte redação: 

 
MUNICIPIO DIA A DIA EDITORA LTDA  

CNPJ Nº 80.685.233/0001-04 
NIRE 42201057519 

 
CONSOLIDAÇÃO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de "MUNICIPIO DIA A DIA 
EDITORA LTDA. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO:  A empresa adota a título de nome de fantasia MUNICIPIO DIA A 
DIA. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA:  A sociedade tem a sua sede em Brusque, Estado de Santa Catarina, na 
Rua Felipe Schmidt no 31, sala 01, térreo, centro, CEP. 88350-075. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  O objeto social é: Edição de jornais diários, prestação de serviços de 
impressão gráfica, impressão de jornais, revistas, livros, comercio atacadista de livros, jornais 
e publicações, comercio varejista de jornais e revistas, portais, provedores de conteúdo e 
serviços de informação na internet, produção, editora de jornais na internet, divulgação e 
comercialização de conteúdo jornalístico e comercial, de produtos e serviços através de portal. 
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prestação de serviços de consultoria em comunicação e marketing, coworking escritórios 
virtuais compartilhados. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade técnica, quando exigida pela legislação vigente, 
será de profissionais legalmente habilitados, sócios ou não. 

 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de abril de 1988, e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, sucursais, 
agências, depósitos ou escritórios em qualquer parte do território nacional ou fora dele, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 
DO CAPITAL SOCIAL – DAS QUOTAS DOS QUOTISTAS RESPONSABILIDADE 

 
CLÁUSULA SEXTA: O capital social, subscrito e totalmente integralizado é de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais), dividido em 70.000 (setenta mil) quotas, de valor nominal de R$ 1.00 (um 
real) cada quota, assim distribuído entre os sócios: 

Sócios % Quotas Valor das quotas Valor Total 

ÉRICA ADRIANA ZEN SCHLINDWEIN 100% 70.000 R$ 1,00 RS 70.000,00 

Total 100% 70.000 R$ 1.00 R$ 70.000,00 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis, não podendo transferi-las ou aliená-las a 
qualquer título a terceiros sem o consentimento expresso da maioria absoluta do capital 
Social, assegurando o direito de transferência em igualdade de condições, ao sócio que tiver 
maior participação do capital social. 
 

CLÁUSULA OITAVA:  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA NONA: Os sócios participam dos lucros e perdas, na proporção das respectivas 
quotas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, 
a qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se 
distribuírem com prejuízo do capital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As quotas sociais, representativas do capital social da 
Sociedade, são impenhoráveis e não podem os sócios dá-las como garantias em negócios 
próprios ou de terceiros, nem gravá-las de ônus. 

 
DA ADMINISTRAÇÃO E SUA REMUNERAÇÃO. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  A administração da sociedade é exercida, pela sócia ÉRICA 
ADRIANA ZEN SCHLINDWEIN, que tem poderes para representar a sociedade em juízo ou fora 
dele e para gestão de todos os negócios sociais, podendo inclusive, comprar, vender, alienar, 
hipotecar, onerar itens integrantes do patrimônio especialmente do ativo permanente, e ainda 
outorgar poderes a terceiros para agirem nas suas ausências ou impedimentos, devendo o 
instrumento de mandato especificar os poderes e o prazo de mandato. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica facultada a nomeação de administradores não 
pertencentes ao quadro societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios, nos 
termos do art. 1.061 da Lei 112 10.406/ 2002. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: No exercício da administração, os administradores terão 
direitos a urna retirada mensal, a título de pró-labore, cujo valor será definido de comum 
acordo entre os sócios. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O Administrador receberá um '"pró-labore" mensal, fixado de 
comum acordo pelos sócios no início de cada exercício social, respeitando as normas fiscais 
vigentes e os seus limites. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  É vedado ao administrador fazer uso da sociedade na prestação 
de garantia, fiança, aval ou qualquer outro título de favor, em negócios estranhos ao objeto 
social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  O administrador responde solidariamente perante a sociedade 
e aos terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

 
RETIRADA MORTE OU EXCLUSÃO DE SÓCIO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da 
sociedade comunicar aos demais, por escrito, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, 
garantido aos sócios remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: Se nenhum dos sócios usarem do direito de preferência, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o 
sócio cedente a liberdade de transferir a sua quota a terceiro. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a 
sociedade, que poderá continuar com os herdeiros do de cujus. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Pode o sócio ser excluído quando este pôr em risco a 
continuidade da empresa em virtude de atos graves e que configurem justa causa. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a 
seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após 
averbada a resolução da sociedade. 
 

DO EXERCÍCIO SOCIAL: 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O exercício social coincidirá com o ano civil, ocasião em que 
será levantado o Balanço Patrimonial e realizada a reunião dos sócios, que deverá realizar-se 
a menos uma vez por ano, nos quatro meses seguinte do término do exercício social com o 
objetivo de tomada de contas do administrador, deliberação contas do Balanço Patrimonial e 
Demonstração do Resultado do Exercício encerrado, cujos resultados serão divididos ou 
suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas de capital e outros assuntos de interesse 
comum da sociedade. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: Poderão ser levantados balancetes intermediários, a qualquer 
tempo e constando lucros, distribuí-los antecipadamente. 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: A sociedade poderá por deliberação dos sócios transformar-se 
em qualquer outro tipo de sociedade. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA:  O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou conta a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA:  As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de 
Brusque (SC), para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste documento. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Revogam-se todas as disposições contidas no instrumento 
contratual, passando a sociedade a reger-se pelo que está contido neste instrumento. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

Brusque, 15 de fevereiro de 2024. 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHLINDWEIN 
Sócio Retirante 

 
ÉRICA ADRIANA ZEN SCHLINDWEIN 

Sócia Administradora 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
80.685.233/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/05/1988

 
NOME EMPRESARIAL
MUNICIPIO DIA A DIA EDITORA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MUNICIPIO DIA A DIA

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
58.12-3-01 - Edição de jornais diários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R FELIPE SCHMIDT

NÚMERO
31

COMPLEMENTO
SALA 01 TERREO

 
CEP
88.350-075

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
BRUSQUE

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@OMUNICIPIO.COM.BR

TELEFONE
(047) 3511-980

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/04/2024 às 11:15:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MUNICIPIO DIA A DIA EDITORA LTDA
CNPJ: 80.685.233/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:45:12 do dia 12/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/07/2024.
Código de controle da certidão: 175D.AA8E.AEBF.90B1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): MUNICIPIO DIA A DIA EDITORA LTDA
CNPJ/CPF: 80.685.233/0001-04

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140009081357
Data de emissão: 10/01/2024 16:21:16
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 08/07/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 17/01/2024 10:38:24
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Emitido via Portal: 06/03/2024 às 08:03:39

11/06/2024

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 46881/2023

[ DADOS DO CONTRIBUINTE ]
Nome/Razão: 9996931 - MUNICIPIO DIA A DIA EDITORA LTDA
CNPJ/CPF: 80.685.233/0001-04
Endereço: RUA FELIPE SCHMIDT, 31
Bairro: CENTRO I Cidade: Brusque - SC
Complemento: SALA 01 TERREO

[ FINALIDADE ]

PARA FINS DE DOCUMENTAÇÃO.

Certifica-se,  para  os  devidos  fins,  que  em  conformidade  com  as  informações  prestadas  pelos  órgãos
competentes  desta  Prefeitura,  para  o  contribuinte  acima  identificado,  NÃO  CONSTAM  DÉBITOS
referentes  a  Tributos  Municipais,  Imobiliários  ou  Mobiliários,  inscritos  ou  não  em  Dívida  Ativa,  até  a
presente data. 
Reserva-se  o  direito  da  Fazenda  Municipal  cobrar  dívidas  posteriormente  constatadas,  mesmo  as
referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. Ressalva-se também o direito da Fazenda Municipal
em  exigir  eventuais  débitos  de  ISS  apurados  na  forma  da  LC  n°  123/06  e  demais  regulamentações
pertinentes. 
A presente Certidão é válida, sem rasuras, apenas para o contribuinte acima identificado. 

 Validade: 11/06/2024. 

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet pelo site 
https://brusque.atende.net/autoatendimento/servicos/autenticidade-de-certidao-negativa-de-
debitos/.

Consulta e Autenticidade da Certidão Negativa de Débitos - CND:



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 80.685.233/0001-04
Razão

Social: MUNICIPIO DIA A DIA EDITORA LTDA

Endereço: R FELIPE SCHMIDT 31 SALA 01 TERREO / CENTRO / BRUSQUE / SC / 88350-075

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:05/04/2024 a 04/05/2024

Certificação Número: 2024040501363517448695

Informação obtida em 05/04/2024 16:37:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MUNICIPIO DIA A DIA EDITORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 80.685.233/0001-04
Certidão nº: 4006349/2024
Expedição: 17/01/2024, às 10:43:49
Validade: 15/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MUNICIPIO DIA A DIA EDITORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.685.233/0001-04, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br







Associação dos Jornais do Interior
de Santa Catarina

Rua Adolfo Mello, nº 38, Ed. Executive Manhattan, 9º andar, sala 902 - Centro
CEP 88015-090 - Florianópolis/SC | CNPJ 79.694.220/0001-12
(48) 3298-7979 | presidencia@adjorisc.com.br | rcnonline.com.br

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que a empresa Município Dia a Dia Editora Ltda.,
com sede à Rua Felipe Schmidt, 31, Sala 01, Centro, na cidade de Brusque SC, portadora do
CNPJ 80.685.233/0001-04, edita e distribui com exclusividade o jornal O Município, com
circulação diária, de segunda a sexta-feira. Ainda que, na edição de sexta-feira, circulam
conjuntamente as edições de sábado e domingo.

O Município é um jornal de grande circulação, com tiragem de 3.300 exemplares/dia,
com circulação em Brusque e demais cidades da região do vale do Itajai, com existência de
circulação na região administrativa do Vale de Itajaí. Informamos ainda, que o referido jornal
é Associado da ADJORI/SC Associação dos Jornais do Interior de Santa Catarina, e está
rigorosamente em dia com suas obrigações, razão pela qual atestamos como verdadeiras as
informações acima.

Florianópolis, 08 de abril de 2024

Atenciosamente,

José Roberto Deschamps
Presidente

ADJORI/SC
Associação dos Jornais do Interior de Santa Catarina

JOSE 
ROBERTO 
DESCHAMPS:
63240777991

Assinado de forma 
digital por JOSE 
ROBERTO 
DESCHAMPS:632407
77991 
Dados: 2024.04.08 
15:59:11 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE ENTREGA DE CONTEÚDO JORNALÍSTICO 

 

 

Declaramos por meio desta, que o Jornal O Município, inscrito no CNPJ 

80.685.233/0001-04 com sede na Rua Felipe Schmidt, nº 31 sala 1, na cidade de 

Brusque-SC, compromete-se a apresentar conteúdo jornalístico não direcionado e  a 

manter as publicações por pelo menos 5 (cinco) dias da semana, sendo 

disponibilizadas em versão digital na íntegra via internet através de nosso portal 

https://omunicipio.com.br/  e também no jornal impresso, considerado de grande 

circulação, cujo possui sistema de  assinatura, com tiragem de 3.300 exemplares/dia, 

e circulação na região administrativa do vale do Itajaí, no estado de Santa Catarina, 

conforme comprovação da ADJORI (Associação dos Jornais do Interior de Santa 

Catarina), e também comprovação de autoria pelo IVC, através de declarações 

também anexadas no portal de licitação desta mesma Prefeitura. 

 

 

Brusque, 12 de abril de 2024. 
 
 

 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Município Dia a Dia Editora Ltda. 

Erica Adriana Zen Schlindwein 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024 - MUL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 – MUL 

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

Para fins de participação no Processo Licitatório Nº 023/2024 – Pregão Eletrônico nº 
006/2024 - MUL, 

A empresa MUNICÍPIO DIA A DIA EDITORA LTDA,  inscrita no CNPJ nº 80.685.233/0001-04, 
com sede na Rua Felipe Schmidt, nº 31 – sala 01 - térreo, CEP: 88350-075, na cidade de 
Brusque, estado de Santa Catarina, neste ato representada pela Sra. Erica Adriana Zen 
Schlindwein, inscrita sob CPF 932.055.469-20, declara sob as penas da lei, e de consequente 

inabilitação no referido processo licitatório que: 

a) Conhecemos e concordamos, sem qualquer restrição, com todas as condições e 
especificações técnicas e operacionais estabelecidas neste edital e seus anexos. 

b) Nossa empresa atua no ramo de atividade objeto do Edital de Licitação, conhecendo as 
peculiaridades deste ramo de atividade, tendo condições de fornecer os produtos e/ou prestar 
os serviços conforme condições e especificações técnicas e operacionais exigidos no Edital e 
seus Anexos. 

c) Nossa empresa possui ou providenciará, caso vencedora da licitação todos os 
equipamentos e materiais necessários para o fornecimento dos produtos ou prestação dos 
serviços, possuindo pessoal e mão de obra com a qualificação necessária para cumprir todas 
as obrigações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

d) Nossa empresa atende a todos os requisitos de habilitação e qualificação técnica exigidos 
no Edital de Licitação; exceto quanto a regularidade fiscal, uma vez que nossa empresa se 
enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei 
Complementar nº 123/20061. 

e) Nossa empresa não está cumprindo penalidade administrativa de suspensão temporária de 
participação em licitação, nem impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, nem foi declarada inidônea. 

f) Nossa empresa não mantém no quadro de pessoal, salvo na condição de aprendiz, na 
forma da legislação específica, menores de 18 (dezoito) anos trabalhando em horário noturno 
ou em atividade perigosa ou insalubre. 

Brusque 12 de abril de 2024 

 

 

____________________________________ 

O MUNICÍPIO DIA A DIA EDITORA 

Erica Adriana Zen Schlindwein 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024 - MUL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 – MUL 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Para fins de participação no Processo Licitatório Nº 023/2024 – Pregão Eletrônico nº 006/2024 

- MUL, a empresa MUNICÍPIO DIA A DIA EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
80.685.233/0001-04, com sede na Rua Felipe Schmidt, nº 31 – sala 01 - térreo, CEP: 88350-
075, na cidade de Brusque, estado de Santa Catarina, neste ato representada pela Sra. Erica 

Adriana Zen Schlindwein, inscrita sob CPF 932.055.469-20 DECLARA cumprir plenamente os 

requisitos para se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 

da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, e ainda usufruir dos 

benefícios concedidos devido a tal condição. 

DECLARAMOS ainda que estamos cientes da responsabilidade administrativa, civil e criminal 

de tal declaração. 

 

Brusque, 12 de abril de 2024. 

 

 

 

O MUNICIPIO DIA A DIA EDITORA LTDA 

Erica Adriana Zen Schlindwein 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024 - MUL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 – MUL 

 

DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE 

 

Para fins de participação no Processo Licitatório Nº 023/2024 – Pregão Eletrônico nº 

006/2024- MUL, a empresa MUNICÍPIO DIA A DIA EDITORA LTDA,  inscrita no CNPJ nº 
80.685.233/0001-04, com sede na Rua Felipe Schmidt, nº 31 – sala 01 - térreo, CEP: 88350-
075, na cidade de Brusque, estado de Santa Catarina neste ato representada pela Sra. Erica 

Adriana Zen Schlindwein, portadora da cédula de Identidade nº 3285313 e do CPF nº 

932.055.469-20, DECLARA, sob as penas da lei, que NÃO está cumprindo penalidades de 

Inidoneidade, Suspensão ou Impedimento, não pesando contra si Declaração de Inidoneidade 

expedida em face de inexecução total ou parcial de contratos com outros entes públicos, nos 

termos do Artigo 156, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

Brusque 12 de abril de 2024 

 

 

________________________________ 

O MUNICIÍPIO DIA A DIA EDITORA LTDA 

Erica Adriana Zen Schlindwein 

Representante Legal 
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 PREFEITURA DE ILHOTA – ESTADO DE SANTA CATARINA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024 - MUL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 – MUL 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

Por meio desta, a empresa O Município Dia a Dia Editora Ltda., inscrita sob o 

CNPJ 80.685.233/0001-04, estabelecida na Rua Felipe Schmidt, nº 31 – sala 01 – 

térreo, na cidade de Brusque-SC, representada Erica Adriana Zen Schlindwein, 

portadora do CPF 932.055.469-20, declara formalmente perante a Prefeitura 

Municipal de Ilhota, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 006/2024 - MUL, que 

todos os dados pessoais dos indivíduos envolvidos no processo de licitação 

serão tratados única e exclusivamente para as finalidades estabelecidas no 

edital referente ao mencionado pregão. 

Comprometemo-nos a garantir que os dados pessoais fornecidos serão 

utilizados apenas para os propósitos determinados no referido edital, em 

conformidade com os princípios e diretrizes estabelecidas pela Lei Federal nº 

13.709/2018, também conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

Estamos à disposição para fornecer qualquer esclarecimento adicional ou 

documentação necessária em relação a esta declaração. 

Atenciosamente, 

Brusque  12  de abril de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

O Município Dia a Dia Editora Ltda. 

Representante legal: Erica Adriana Zen Schlindwein 
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À PREFEITURA DE ILHOTA – ESTADO DE SANTA CATARINA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024 - MUL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 – MUL 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO TERMO DE REFERÊNCIA E 
LEGISLAÇÃO PERTIMENTE 

Por meio desta, a empresa O Município Dia a Dia Editora Ltda., inscrita sob o CNPJ 
80.685.233/0001-04, estabelecida na Rua Felipe Schmidt, nº 31 – sala 01 – térreo, na cidade de 
Brusque-SC, representada Erica Adriana Zen Schlindwein, portadora do CPF 932.055.469-20, 
declara formalmente perante a Prefeitura Municipal de Ilhota, em relação ao Pregão Eletrônico 
nº 006/2024 - MUL, que iremos cumprir integralmente todas as exigências estabelecidas no 
Termo de Referência em anexo ao referido edital, bem como todas as leis específicas vigentes 
na presente data e aquelas que venham a substituí-las durante o período de execução do contrato 
resultante deste certame. 

Comprometemo-nos a adotar todas as medidas necessárias para assegurar o cumprimento 
rigoroso do Termo de Referência, garantindo a qualidade dos serviços oferecidos de acordo com 
as especificações técnicas e demais requisitos estipulados. 

Estamos cientes da importância do cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais para 
o sucesso do processo licitatório e para a boa relação com a Prefeitura Municipal de Ilhota. 

Estamos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais ou fornecer 
documentação necessária em relação a esta declaração. 

Atenciosamente, 

Brusque 12  de abril de 2024. 

 

 

 

_______________________________________________ 

O Município Dia a Dia Editora Ltda. 

Representante legal: Erica Adriana Zen Schlindwein 








